
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

BLUMENAU - GABINETE

PORTARIA Nº 108 / 2022 - GAB/BLU (11.01.09.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 24 de maio de 2022.

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  CATARINENSE  -  CAMPUS  BLUMENAU,  no  uso  da
subdelegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 101/2020 de 28 de janeiro de
2020, publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados a seguir para comporem o NUPE - Núcleo Pedagógico do
IFC - Campus Blumenau, que terão como atribuições aquelas definidas no Art. 6º da Resolução nº
20/2022 - CONSUPER.

• KELI CASTRO CARNEIRO, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 2057903, como
membro permanente e coordenadora;

• ROSÂNGELA DE AMORIM TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Pedagoga/Supervisão Educacional, Matrícula
SIAPE 1786610, como membro permanente e coordenadora adjunta;

• MARCELO  DE  MATOS,  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  Matrícula  SIAPE  2009253,  como
membro permanente;

• DAMIAN  LARSEN  BOGO,  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnólogo,  Matrícula  SIAPE
2336033, como membro permanente;

• MARIELLI DOS SANTOS DE OLIVEIRA BITENCOURT, Psicóloga, Matrícula SIAPE 2154900;
• THIAGO FARIAS DOS SANTOS, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnólogo, Matrícula SIAPE

1901896;
• JORGE DA CUNHA DUTRA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnólogo, Matrícula SIAPE

1869139;
• PAULO FRANCISCO DO CARMO, Professor  de Ensino Básico,  Técnico e  Tecnólogo,  Matrícula

SIAPE 1566294;
• JULIANA VASCONCELOS WURMEISTER, Professora Subs�tuta, Matrícula SIAPE 3254153; e
• SIMONE  VOLTOLINI  OLCZYK,  Assistente  de  Alunos,  Técnico  e  Tecnólogo,  Matrícula  SIAPE

2134459.

Art. 2º DETERMINAR que o coordenador e os demais membros dediquem até 4 horas semanais para o
cumprimento dessa a�vidade, sendo que o período da vigência desta comissão será de 02 (dois) anos.

Art. 3º REVOGAR as portarias nº 267/2019, 273/2019, 133/2020, 157/2020, 181/2020 e 256/2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r dessa data.

(Assinado digitalmente em 25/05/2022 11:00 )

ALDELIR FERNANDO LUIZ
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